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CONSIDERANDO que, I dever dos Poderes Públicos, fazer 

reternat em benefício da comunidade, o dinheiro arrecado doa 

impostos papos pai© o povo a etc»

CONSIDERANDO que a Rua Marechal Deodoro já foi benef^ 

ciada mm grande parte do aeu calçamento, faltando apenas um 

trecho de aproximadamente 60 metros,O qual por estar em j| 

crível, ©ora o movimento de aresao provocado pelas chuvas se 

transformou em valeôs, prejudicando o trânsito de modo geral*

llâl J J I Mesa, apos ouvido © Soberano Pienlri©,* 

eeja snviado Ofício ao lx»fi« Senhor Prefeito Municipal* ©ol4 

©itand© rede de manilhas e calçamentoe na Rua Marechal Peodji 

to, no trecho ©empreendido entre as Ruas Venânci© Mello 

Pedro I, Com extensão aproilmados de 60 metros.
8

SALA DAS SESSSES, 23 DE ABRIL DE 1.9il.;

3AYME SOARjp BARRETO 
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